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ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

PASSO A PASSO PGE-PLIC Nº 01/2020

COVID-19 – LEI Nº 13.979/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Legislação Aplicada:
Lei n° 13.979, de 2020

Lei nº 8.666, de 1993

Este passo a passo tem como objetivo orientar os órgãos e as entidades que pretendam instruir processo de dispensa de licitação com fulcro na Lei nº 13.979, de 2020, utilizado ou não o SRP. Todos os documentos internos que instruam os autos devem ser assinados (assinatura eletrônica ou digital) por servidor público estadual devidamente identificado no SEI!; todos os documentos externos (PDF etc) que instruam os autos devem ser assinados (assinatura digital) ou receber ciência por parte de servidor público estadual devidamente identificado no SEI!
1º PASSO – IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE E APRESENTAÇÃO DA MOTIVAÇÃO ADMINISTRATIVA

Solicitação expressa do setor competente, com identificação da necessidade e apresentação da motivação administrativa, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público. A justificativa deve contemplar simplificadamente a necessidade da contratação, com a demonstração da sua destinação para o enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.
O objeto a ser contratado deve ser definido de forma precisa, suficiente e clara, inclusive com o quantitativo necessário ao atendimento da situação emergencial.

Não será exigida a elaboração de estudos preliminares, visto se tratar de dispensa de licitação de bens e serviços comuns.
A aquisição de bens e a contratação de serviços poderão não se restringir a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto na Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de:
I - ocorrência de situação de emergência;
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

O SRP poderá ser utilizado na hipótese de dispensa de licitação, se se tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade. 

Se for utilizado o SRP, a AMGESP, por meio de ato formal interno, identificará a necessidade e apresentará a motivação administrativa da consolidação das informações relativas à estimativa individual e total de consumo da Administração, nas seguintes hipóteses: a) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; b) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; c) quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 1 (um) órgão ou entidade, ou a programas de governo; e d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
A AMGESP divulgará sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Estado de Alagoas – DOE/AL, fixando prazo entre 2 (dois) e 4 (quatro) dias úteis, contados da data de divulgação, para o encaminhamento obrigatório das informações relativas à estimativa individual e total de consumo, acompanhadas da respectiva motivação administrativa.
A AMGESP consolidará as informações relativas às estimativas individuais e totais de consumo e confirmará, junto aos Órgãos Participantes, a sua concordância com o objeto a ser contratado, inclusive quanto a quantidades. 

2º PASSO – REALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS

Obrigatória realização de pesquisa de preços em todos os seguintes parâmetros: Portal de Compras do Governo Federal; pesquisa publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; contratações similares de outros entes públicos; e potenciais fornecedores.

Deverão ser autuados os espelhos dos resultados da pesquisa realizada, inclusive quando negativos; não sendo isso possível, o servidor público estadual responsável atestará, expressa e circunstanciadamente, a realização da pesquisa de preços em todos os parâmetros.

É possível a obtenção da estimativa dos preços por meio do resultado de apenas um ou alguns parâmetros.

Elaboração de planilha que consolide os resultados da pesquisa de preços realizada e reflita a divisão do objeto a ser contratado (preço global, por lotes ou por itens).

A estimativa dos preços será o menor valor encontrado na pesquisa.

Se for utilizado o SRP, a AMGESP realizará a pesquisa para a estimativa dos preços.

Excepcionalmente, e desde que haja nos autos justificativa específica do ordenador de despesas ou do titular da AMGESP, poderá ser dispensada a estimativa dos preços, hipótese em que deverão ser alteradas pela PGE/AL as minutas padronizadas.

Salvo tenha sido dispensada, o Projeto Básico conterá a estimativa dos preços.
3º PASSO – INDICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Indicação expressa do setor competente da dotação orçamentária pela qual correrá a despesa, com discriminação da respectiva classificação funcional programática, categoria econômica e valor global, por fonte, relativamente ao exercício em que a despesa vá ocorrer.

Se for utilizado o SRP, a dotação orçamentária apenas será indicada em processo administrativo específico, quando da consulta realizada, pelo Órgão Participante, à AMGESP para a contratação.
4º PASSO – ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Elaboração de Projeto Básico nos moldes de minuta padronizada pela PGE/AL, conforme versão mais atual disponível no endereço eletrônico http://www.procuradoria.al.gov.br, e, quando exigidos, com base nos estudos preliminares aprovados pelo ordenador de despesa. Havendo necessidade de alteração nas minutas padronizadas, proposta deverá ser encaminhada à PGE/AL, com indicação expressa e específica das questões jurídicas a serem apreciadas.

Aprovação do Projeto Básico de serviços pelo ordenador de despesas.
Se for utilizado o SRP, o titular da AMGESP aprovará o Projeto Básico de serviços.

5º PASSO – AUTUAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A cotação será realizada diretamente com fornecedores, observando o mínimo de três propostas, salvo justificativa expressa nos autos, juntamente com a demonstração correspondente à empresa que ofertou a proposta mais vantajosa: 1) de habilitação jurídica (art. 28 da Lei nº 8.666/93); e 2) de habilitação fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei nº 8.666/93): a) CNPJ; b) regularidade fiscal federal e estadual (quando for aquisição de bens) ou municipal (quando for contratação de serviços); c) regularidade com a Seguridade Social; d) regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e) regularidade trabalhista; 3) da declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/88; e 4) da ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão ou entidade.

Para a demonstração da ausência de penalidade, deve ser acostada a consulta realizada nos seguintes cadastros: SICAF; Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; e Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral do Estado de Alagoas.
Os documentos de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira serão autuados quando o caso concreto assim o exigir.

Se for utilizado o SRP, a AMGESP realizará a cotação diretamente com fornecedores e autuará os documentos de habilitação da empresa que tenha ofertado a proposta mais vantajosa.
É possível a contratação por valor superior ao obtido na estimativa de preços desde que decorrente de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos pela autoridade competente, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto n.º 68.118, ou pelo titular da AMGESP, se for utilizado o SRP.

Poderá a autoridade competente, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto n.º 68.118, ou o titular da AMGESP, se for utilizado o SRP, dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvado o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição, de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço.
É possível a contratação de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.
6º PASSO – ELABORAÇÃO DAS MINUTAS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE CONTRATO

Elaboração de minuta de Termo de Contrato nos moldes de minuta padronizada pela PGE/AL, conforme versão mais atual disponível no endereço eletrônico http://www.procuradoria.al.gov.br. Havendo necessidade de alteração na minuta padronizada, proposta deverá ser encaminhada à PGE/AL, com indicação expressa e específica das questões jurídicas a serem apreciadas.

Se for utilizado o SRP, também será elaborada minuta de Ata de Registro de Preços.

7º PASSO – ELABORAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Compete à PGE/AL a execução das atividades de consultoria jurídica e de assessoramento jurídico ao Governador do Estado e aos órgãos da administração direta, às entidades autárquicas e fundacionais que não possuam serviço jurídico próprio (PGE-PLIC/AL) e a aprovação de pareceres dos serviços jurídicos das demais autarquias e fundações públicas (PGE-PAI/AL), bem assim o controle interno da legalidade e da moralidade administrativa dos atos praticados em nome da administração pública estadual, sem prejuízo da competência dos órgãos técnicos específicos cumprindo-lhe: a) proceder ao exame de todo e qualquer documento público, processo administrativo, editais de licitação, proposta, anteprojeto, projeto, minuta de contrato e contrato preliminar ou definitivo, no âmbito da administração estadual; e b) propor a anulação de ato administrativo que repute lesivo ao interesse público, ou afrontoso aos princípios da moralidade ou da legalidade administrativa.
8º PASSO – CELEBRAÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Respeitado o prazo de validade da proposta, a empresa que tenha ofertado a proposta mais vantajosa deverá assinar o Termo de Contrato, ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. A contratação de serviços continuados, com ou sem mão de obra exclusiva, será formalizada por meio da assinatura de Termo de Contrato.

Se for utilizado o SRP, respeitado o prazo de validade da proposta, a empresa que tenha ofertado a proposta mais vantajosa deverá assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
A celebração do contrato caberá ao Chefe do Poder Executivo Estadual, salvo nas contratações com valor até R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), quando aquele ato poderá ser praticado pelo respectivo ordenador de despesas.

Se for utilizado o SRP, a celebração da Ata de Registro de Preços caberá ao Chefe do Poder Executivo Estadual, salvo nas contratações com valor até R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), quando aquele ato poderá ser praticado pelo titular da AMGESP.
9º PASSO – PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O extrato do contrato ou da Ata de Registro de Preços será imediatamente publicado em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
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